Padua Seixas: questdo de praxe.

W

Mals dinheiro?

0 BIS diz que sim, mas
pede garantias.

E o novo empréstimo-ponte que o Brasil pediu para pagar juros atrasados da divida

O problema do endivida-
mento internacional esta longe
de ser uma “questdo encerra-
da”, apesar dos novos mecanis-
mos criados pela comunidade fi-
nanceira para atenuar o fardo
da divida de paises como Brasil,
México e Argentina. O alerta é
do BIS (Banque de Reglements
Internationaux), ou Banco Inter-
nacional de Compensacgdes, que
divulgou ontem seu relatério
anual. E anunciou que sé podera
fornecer um empréstimo-ponte
ao Brasil, para pagamento de ju-
ros atrasados da divida, depois
que o ministro Maflson da Né-
brega obtiver, em sua viagem a
Europa, no fim do més, o aval
dos governos credores que com-
péem o chamado Clube de Paris.

Espécie de Banco Central
dos Bancos Centrais das nagdes

désu

concede empréstimos destma-
~dos a atenuar as tensoes e riscos
‘no sistema financeiro interna-
cional. Nessa situacédo o Brasil
j& recorreu ao BIS em 1982, se-
guindo o rastro dos mexicanos e
sendo acompanhado logo em se-
guida pelos argentinos.

A situagdo de agora é um
pouco menos delicada, mas ain-
da assim demonstra a fragilida-
de das contas externas brasilei-
ras. Até o final desie més, o total
de juros atrasados junto ao siste-
ma financeiro internacional te-
rd alcancado US$ 5,5 bilhbes,
sendo US$ 3 bilhdes ainda em
1987. Parte dessa divida sera re-
financiada através do pacote em
discusséo (com prazo de 12 anos
e caréncia de cinco). Mas até 14,
o Pafs precisara do empréstimo-
ponte do BIS para pagar uma
parcela dos juros e manter o ca-
nal de negociagcdo com os cre-
dores.

4 :!ndust.nahzadas, o BIS, com se- ““'s
o Pais terd que buscar essa ga- '
rantia junto aos bancos centrais

das nacdes industrializadas e de -

FPara fornecer um emprésti-
mo-ponte, o BIS exige que ele
seja pago a curto prazo, normal-
mente apdés 90 dias. Em 1982,
diante da situacéo critica do ba-
lango de pagamentos do Brasil,

anco teve que prorrogar o
prazo do empréstimo por mais
trés meses. Além disso, o BIS s6
empresta para o pais que estiver
negociando um acordo de assis-
téncia financeira de longo prazo
com o Fundo Monetério Interna-
cional ( FMI ). Trata-se efetiva-
mente do caso atual do Brasil,
que recentemente solicitou um
empréstimo de US$ 1,4 bilhdo ao
fundo.

Em terceiro lugar, o BIS exi-

ge uma espécie de garantia. Em -
principio, no caso de emprésti- °
mos a paises ricos membros do -

Banco essa garantia é dada pelo
ais. No caso do Brasil,
{4 situacdo externa,™

seus governos.
Essa garantia é consuierada
no BIS como essencial, pois o
banco trabalha com reservas de
bancos centrais também a curto
prazo. A expectativa é de que
nao haveré obstaculos adicio-
nais para o Brasil obter o aval
dos EUA, Alemanha, Franca etc,
elja tendo recebido a promessa
de ajuda do Japao. Este més, a
fatura de juros da divida exter-
na brasileira é salgada: US$ 1
bilhdo. No entanto, pelas infor-
macgoes preliminares, o emprés-
timo-ponte seria inferior a este
montante. :

Os caminhos

Ao abordar o problema dos
paises endividados em geral, o
Banco Internacional de Com-
pensac¢des assinala que recente-

mente apenas um progresso sig-
nificativo péde ser constatado, a
partir justamente da moratéria
decretada pelo Brasil: “A expe-
riéncia brasileira serviu de li-
¢éo a credores e devedores, no
sentido de mostrar que a coope-
racéo € ainda preferivel ao con-
fronto”. Neste sentido, o BIS rei-
tera a posicdo de outras organi-
zagbes internacionais para que
os bancos comerciais retomem o
fluxo de empréstimos as nacoes
em desenvolvimento: “Néo ve-
mos muito como esses paises po-
deriam encontrar o caminho de
um crescimento econdémico sa-
tisfatério sem financiamentos
externos ou através de uma forte
reducéo do pagamento dos juros

da divida”

.0:BIS destaca ainda os limi-
tes dos novos caminhos encon-

trados por cos e paises deve--
) l:?tg uar"gréso’da df- |-

dorés para
vida. Mecanismos como reducéo
da divida, converséio da divida
etc. podem revelar-se lteis —
prossegue o relatério —, mas sua
extensdo parece limitada. Sua
utilizagdo comportaria os se-
guintes inconvenientes para os
paises devedores, segundo o
BIS: 1) podem provocar um des-
vio das magras reservas e nao
trazem muitos recursos novos
aos devedores, a menos que se-
jam acompanhados de ingressos
suplementares de capital; 2) a
ligagéo indispensével de fundos
de origem interna aos desembol-
sos provocados pelo endivida-
mento externo ameacga intensifi-
car as pressdes inflacionistas; e
3) um grande nimero de progra-
mas de converséo de divida im-
plica uma transferéncia de par-
te do capital a estrangeiros, o
que pode ser considerado como
politicamente inaceitavel.

(Assis Moreira, de Genebra)
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